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GABINETE DA PREFEITA 
DECRETO MUNICIPAL Nº 1169 DE 05 DE MARÇO DE 2024. 
 

INSTITUI PROGRAMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
CLAUDIA BOTELHO DE O. DIEGUES, Prefeita Municipal de Estiva Gerbi, Estado de São Paulo, no uso 
das suas atribuições que lhe são conferidas por lei. 
 
 DECRETA: 
 
Art. 1º Fica instituído Programa que tem como finalidade estimular e promover a cooperação entre o Poder 
Executivo Municipal, entes governamentais na esfera Estadual e Federal e a sociedade civil para 
implantação, reforma ou manutenção de espaços públicos, áreas verdes ou recursos hídricos, bem como, 
para realização de melhoria urbana, paisagística e ambiental. 
 
Art. 2º- Para viabilizar reformas, obras e manutenção nas unidades de conservação municipais, o 
Programa realizará parcerias nos seguintes moldes: 
 
I- parcerias Governamentais: aquelas que os recursos são oriundos de emendas e outras verbas 
Federais e Estaduais; 
 
II- parcerias públicos/privadas: aquelas entre o município e pessoas físicas, jurídicas e sociedade civil 
organizada, onde os recursos poderão ser de doações ou contrapartidas de empreendimentos; 
 
Art.3° - Além de valores captados conforme artigo 1°, o município também destinará recursos próprios 
para viabilizar os projetos. 
 
Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

ESTIVA GERBI, 05 DE MARÇO DE 2024 
 
 

CLAUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIEGUES 
PREFEITA MUNICIPAL 

 
Certifico que a presente foi registrado, encaminhado para a publicação e afixado em local próprio do paço 

municipal. 
 

RAFAELA CRISTINA PEDRO 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

 

 

DECRETO 
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GABINETE DA PREFEITA 
DECRETO MUNICIPAL Nº 1170 DE 06 DE MARÇO DE 2024. 
 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SECRETÁRIO MUNICIPAL. 
 
 
CLAUDIA BOTELHO DE O. DIEGUES, Prefeita Municipal de Estiva Gerbi, Estado de São Paulo, no uso 
das suas atribuições que lhe são conferidas por lei. 
 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º Fica EXONERADO, a pedido, conforme Processo Administrativo nº 575/2024, a partir de 06 de 
março de 2024, o senhor ROGERIO BASSANI, portador do RG: 27.xxx.xxx-7, do cargo público de 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA. 
 
Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Estiva Gerbi, 06 de março de 2024 
 
 
 
 

CLAUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIEGUES 
Prefeita Municipal 

 
 
 

Certifico que a presente foi registrado, encaminhado para a publicação e afixado em local próprio do Paço 
Municipal. 

 
 
 
 
 

JULIA CORREA MORAES 
Procuradora do Município 

   

DECRETO 
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AVISO DE ABERTURA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 014/2024 

PROCESSO Nº 0219/2024 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTIVA GERBI, EM ATENDIMENTO AO §3º DO ART. 75 DA LEI 

Nº.14.333/2021, TORNA PÚBLICO PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, O PRESENTE AVISO DA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 014/2024 PARA “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS FUNERÁRIOS 

PARA O PERÍODO DE 12 MESES." 

 

PARA TANTO, CONVOCAMOS EMPRESAS INTERESSADAS PARA ENVIAREM SUAS PROPOSTAS PARA O 

OBJETO CONSTANTE DO TERMO DE REFERÊNCIA, DISPONIBILIZADOS NO SITE 

WWW.ESTIVAGERBI.SP.GOV.BR (ABA LICITAÇÃO, CLICANDO EM DISPENSA DE LICITAÇÃO). 

AS PROPOSTAS DEVERÃO SER ENVIADAS PARA O E-MAIL:compras1@estivagerbi.sp.gov.br, 

pmegcompras2@gmail.com ATÉ ÀS 23:59 DO DIA 11/03/24, OU, ENTREGUE DIRETAMENTE NO SETOR DE 

COMPRAS (07:30 ÀS 11:30 - 13:00 ÀS 17:00). 

 

A EMPRESA DETENTORA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTIVA 

GERBI/SP SERÁ COMUNICADA PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO QUE COMPROVE REUNIR AS 

CONDIÇÕES NECESSÁRIAS PARA CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, EM ATÉ DOIS DIAS ÚTEIS APÓS 

A CONVOCAÇÃO. 

 

 

ESTIVA GERBI/SP, 06 DE MARÇO DE 2024 

 

 

CLÁUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIÉGUES 

PREFEITA MUNICIPAL 
 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 
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AVISO DE ABERTURA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 015/2024 

PROCESSO Nº 0228/2024 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTIVA GERBI, EM ATENDIMENTO AO §3º DO ART. 75 DA LEI 

Nº.14.333/2021, TORNA PÚBLICO PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, O PRESENTE AVISO DA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 015/2024 PARA “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A REALIZAÇÃO DE 

LEVANTAMENTO E SERVIÇOS TÉCNICOS DE TOPOGRAFIA GEORREFERENCIADO, NO MUNICÍPIO DE 

ESTIVA GERBI." 

 

PARA TANTO, CONVOCAMOS EMPRESAS INTERESSADAS PARA ENVIAREM SUAS PROPOSTAS PARA O 

OBJETO CONSTANTE DO TERMO DE REFERÊNCIA, DISPONIBILIZADOS NO SITE 

WWW.ESTIVAGERBI.SP.GOV.BR (ABA LICITAÇÃO, CLICANDO EM DISPENSA DE LICITAÇÃO). 

 

AS PROPOSTAS DEVERÃO SER ENVIADAS PARA O E-MAIL:comperas1@estivagerbi.sp.gov.br, 

pmegcompras2@gmail.com ATÉ ÀS 23:59 DO DIA 11/03/24, OU, ENTREGUE DIRETAMENTE NO SETOR DE 

COMPRAS (07:30 ÀS 11:30 - 13:00 ÀS 17:00). 

 

A EMPRESA DETENTORA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTIVA 

GERBI/SP SERÁ COMUNICADA PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO QUE COMPROVE REUNIR AS 

CONDIÇÕES NECESSÁRIAS PARA CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, EM ATÉ DOIS DIAS ÚTEIS APÓS 

A CONVOCAÇÃO. 

 

 

ESTIVA GERBI/SP, 06 DE MARÇO DE 2024 

 

 

CLÁUDIA BOTELHO DE OLIVEIRA DIÉGUES 

PREFEITA MUNICIPAL 
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A publicação do Semanário Oficial do Município de Estiva Gerbi obedece á Lei nº 926 de 03 de 
Fevereiro de 2017, que cria o Diário Oficial Eletrônico do Município. Este Semanário veicula atos 

oficiais do município, e outros atos de interesse do Executivo e da Câmara Municipal. Sua 
produção está sob a responsabilidade da Assessoria de Imprensa. (Versão Digital) 
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